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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Leandro Portugal
PROJETO DE LEI Nº ____/2025

Institui a Política Municipal de Prevenção e Combate à Síndrome de Burnout no âmbito da Administração Pública direta ou indireto de Niterói, e dá outras providências. 


Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Niterói, a Política Municipal de Prevenção e Combate à Síndrome de Burnout, com o objetivo de promover a saúde mental e o bem-estar dos servidores públicos municipais.

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se Síndrome de Burnout o estado de esgotamento físico e mental relacionado ao trabalho, reconhecido pela Organização Mundial da Saúde (OMS), caracterizado por exaustão emocional, despersonalização e diminuição da realização profissional.

Art. 3º São diretrizes da Política Municipal de que trata esta Lei:

I – Garantia de condições adequadas de trabalho, incluindo infraestrutura apropriada, ambiente organizacional saudável e respeito à carga horária legalmente estabelecida para todos os servidores públicos da administração direta e indireta;

II – Realização periódica de avaliações médicas, psicológicas e psicossociais, com foco na detecção precoce de sinais da síndrome;

III – Criação de programas de escuta psicológica, acolhimento e acompanhamento dos servidores;

IV – Oferta de atividades de promoção à saúde mental e qualidade de vida, como meditação, pausas ativas, ginástica laboral, rodas de conversa, entre outras;

V – Promoção de campanhas educativas informando sobre causas, sintomas, formas de prevenção e tratamento da Síndrome de Burnout;

VI – Capacitação de gestores e profissionais de saúde para a identificação, prevenção e tratamento do esgotamento profissional;

VII – Articulação intersetorial entre as secretarias de Saúde, Educação, Administração, Ordem Pública, entre outras, para o desenvolvimento de ações e políticas públicas integradas;

VIII – Garantia de sigilo e proteção ao servidor nos processos de avaliação ou encaminhamento psicológico;

IX – Produção e divulgação de dados sobre a incidência da síndrome e avaliação contínua das políticas de saúde mental;

X – Implementação de lideranças empáticas e humanizadas, promovendo cultura organizacional favorável à saúde mental no ambiente de trabalho.

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com universidades, conselhos profissionais, entidades da sociedade civil, organizações nacionais e internacionais, para execução das ações previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Serão incentivadas parcerias com instituições de ensino para:
I – Formação e capacitação de profissionais da saúde e da gestão pública;
II – Desenvolvimento de pesquisas aplicadas ao serviço público municipal;
III – Oferta de estágios e programas de residência em saúde mental.



Art. 5º Fica criado o Selo Servidor Saudável, a ser concedido anualmente a órgãos e departamentos municipais que adotarem boas práticas de promoção da saúde mental no trabalho.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Niterói, 09 de junho de 2025.


Leandro Portugal
Vereador
Justificativa:
Apresento à consideração desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que visa instituir a Política Municipal de Prevenção e Combate à Síndrome de Burnout, com foco na saúde mental dos servidores públicos municipais de Niterói.

A Síndrome de Burnout é um fenômeno psicossocial grave, reconhecido pela Organização Mundial da Saúde, que resulta da exposição prolongada a condições de trabalho adversas. Suas consequências impactam não apenas os indivíduos acometidos, mas também as equipes de trabalho e o desempenho institucional.



Embora o SUS ofereça suporte à saúde mental, é essencial que o Poder Público municipal atue de maneira preventiva e estruturada, garantindo ambientes de trabalho saudáveis, acolhedores e sustentáveis. A presente proposta estabelece diretrizes concretas para avaliar, tratar e prevenir o esgotamento profissional, integrando diferentes setores e promovendo a cultura do cuidado com o servidor público.

Além disso, propõe-se a valorização de boas práticas por meio da criação do Selo Servidor Saudável, incentivando uma gestão pública mais humana, eficiente e empática.

Diante da relevância do tema, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei, que representa um compromisso com o bem-estar dos servidores e com a qualidade dos serviços prestados à população de Niterói.
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